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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRAULIO SANTOS LIMA 06305498938, inscrita no CNPJ nº 
19.471.209/0001-61, situada na Av. Santos Dumont, n° 2858, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-040, neste ato representada pelo Sr. BRAULIO SANTOS LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 063.054.989-38 e portador da cédula de identidade nº 
10.792.274-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 49.504,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NIVALDO RIBEIRO 62038141991, inscrita no CNPJ nº 
19.453.881/0001-24, situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 500, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. 
NIVALDO RIBEIRO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.381.419-91 e portador 
da cédula de identidade nº 5.957.260-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 24.716,00 (vinte e quatro mil, setecentos e dezesseis 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: NIVALDO RIBEIRO 62038141991, inscrita no CNPJ nº 
19.453.881/0001-24, situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 500, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. 
NIVALDO RIBEIRO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.381.419-91 e portador 
da cédula de identidade nº 5.957.260-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 9,26% (nove vírgula vinte e seis por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 059/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, com itens exclusivo para me, epp e mei, e 
item de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LEONI TEREZINHA DA COSTA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO, 

POR HORA   
DE CARLI  HR 450,00 123,00 55.350,00 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA, ELETRODO, POR VARETA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

DE CARLI  UN 7.500,00 14,50 108.750,00 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
MIG, POR HORA.   

DE CARLI  HR 200,00 163,00 32.600,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
OXIGÊNIO, POR VARETA   

DE CARLI  UN 500,00 29,50 14.750,00 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA, ELETRODO, POR VARETA. 
COTA RESERVADA ME/EPP/MEI  

DE CARLI  UN 2.500,00 14,50 36.250,00 

TOTAL 247.700,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 247.700,00 (duzentos e quarenta e sete mil e setecentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  061/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA CONFORME 
CONVÊNIO SEAB 189/2020, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.997.858/0001-71, situada a Rua Inacio Karpinski, nº 1880, Bonsucesso, Guarapuava-PR, 
CEP 85.045-000, neste ato representada pelo Sr. CELSO STACHEIRA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 149.877.169-68, e portador da cédula de identidade nº 657.216-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.702,70 (vinte e três mil, setecentos e dois reais e setenta 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  061/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA CONFORME 
CONVÊNIO SEAB 189/2020, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 18.770.897/0001-06, 
situada a Av. João Ferreira Neves, nº 3037, Sala 03, Centro, Campina do Simão-PR, CEP 85.148-
000, neste ato representada pela Sra. VIVIANE APARECIDA OTTONI, brasileira, empresária, 
inscrita no CPF/MF nº 042.785.589-61, e portadora da cédula de identidade nº 7.529.822-6-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.206,60 (trinta mil, duzentos e seis reais e sessenta 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  061/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA CONFORME 
CONVÊNIO SEAB 189/2020, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
15.349.114/0001-19, situada a Rua Domingos Pasquali, nº 29, Sala 01, Jardim Giseli, Toledo-
PR, CEP 85.905-570, neste ato representada pelo Sr. EMERSON MARCOS LATREILLE, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 787.161.959-49, e portador da cédula de 
identidade nº 5.827.199-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.970,00 (doze mil, novecentos e setenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  061/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA CONFORME 
CONVÊNIO SEAB 189/2020, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-
71, situada a Av. Adalberto Simão Nader, nº 1631, República, Vitória-ES, CEP 29.070-010, neste 
ato representada pela Sra. FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN, brasileira, empresária, 
inscrita no CPF/MF nº 091.192.159-16, e portadora da CNH nº 06477145470-DETRAN/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 20.255,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  061/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA CONFORME 
CONVÊNIO SEAB 189/2020, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 31.314.488/0001-55, situada a Rua Flamboyant, nº 1851, Sala 03, Coqueiral, Cascavel-
PR, CEP 85.807-460, neste ato representada pelo Sr. REINALDO SERGIO ALVES, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 045.163.089-08, e portador da cédula de identidade nº 
6.919.452-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.810,70 (dezesseis mil, oitocentos e dez reais e setenta 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 010/2020  
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Organização São Lucas 

 
CNPJ:   

10.585.039/0001-71 
Endereço:   

Rua Diogo Pinto nº 1145 – Centro – CEP: 85301-290 – Laranjeiras do 
Sul – Pr. 

Objeto Proposto: Repasse de 02 (dois) Aparelhos Respirador de Transporte/Ventilador de 
Resgate MICROTAK, número de série KTK 3478 E 3452, Patrimônio 
Municipal nº 25529 e 25528 respectivamente. 
 

Vigência:  
30/09/2021 

Tipo de Parceria: Acordo de Cooperação 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Organização São Lucas de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 25 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 011/2020  
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Instituto de Assistência Social e Saúde São José 

 
CNPJ:   

07.689.270/0001-09 
Endereço:   

Rua Barão do Rio Branco nº 2460 – Centro – CEP: 85301-030 – 
Laranjeiras do Sul – Pr. 

Objeto Proposto: Repasse de 02 (dois) Aparelhos Respirador de Transporte/Ventilador de 
Resgate MICROTAK, número de série KTK 3435 e 3445, Patrimônio 
Municipal nº 25529 e 25528 respectivamente e 04 (quatro) Respiradores 
de UTI da marca VYAIRE, Patrimônio Municipal 25551, 25552, 25553 e 
25554. 
 

Vigência:  
30/09/2021 

Tipo de Parceria: Acordo de Cooperação 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Instituto de Assistência Social e Saúde São José de Laranjeiras do Sul, 
vem desenvolvendo atividades em parceria com o Poder Público 
Municipal de maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de 
Trabalho proposto é de natureza singular, que é única Entidade no 
município de Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 25 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 189/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal a Senhora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
48321-1 Grace Helen 

Cristiano de 
Macedo 

Diretora do Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV 

054.817.909-39 C-8 25/08/2020 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 190/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município combinado com o 
Artigo 53 § 2.º, Inciso III da Lei Municipal n.º 056/2017 
de 07/12/2017: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXCLUIR a Gratificação pelo Exercício de Coordenação 
Pedagógica em Instituição Educacional da Servidora abaixo relacionada. 
 
 
NOME DATA 

EXCLUSÃO 
LOTAÇÃO PORCENTAGEM 

Edilza Viviane Francisco  
14/08/2020 

SEMECT - Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura e 
Turismo 

 
25% c/20 HS 

 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de 
Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 194/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 
Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, a Servidora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Irondina Alves de Jesus 
Chzuchman 

839.757.999-00 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

21687-1 26/08/2020 a 
26/11/2020 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  1199//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  KKIITT  CCOONNTTEENNDDOO  AARRMMAAÇÇÕÕEESS  EE  LLEENNTTEE  AADDUULLTTOO  EE  
IINNFFAANNTTIILL,,  DDEEVVEENNDDOO  OOSS  ÓÓCCUULLOOSS  SSEERR  MMOONNTTAADDOOSS  EE  TTEESSTTAADDOOSS,,   
MMEEDDIIAANNTTEE  RREECCEEIITTAA  MMÉÉDDIICCAA  EEMMIITTIIDDAA  PPOORR  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  
HHAABBIILLIITTAADDOO””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMuunniiccííppiioo  DDEE  VVII RRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   8833--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   SSIILLVVAANNIIAA  DDAA  RROOSSAA  MMAACCHHAADDOO  0011554400778877994400, inscrita no CNPJ 
sob nº. 26.405.949/0001-65, no valor total de R$ 33.793,50 (trinta e três mil 
setecentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  05 de agosto de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E R R A T A 
 
 

De Ata De Registro De Preços,  referente ao Pregão Presencial (SRP) 
N. 25/2020-PMV, a qual foi  publicada no Diário Oficial  desta Municipalidade 
(Jornal Correio do Povo): 

Onde lê-se:  

Ata de registro de Preços n.  83-20 
Data da ata: 18 de agosto de 2020.  
 
Leia-se: 
Ata de registro de Preços n.  90-20 
Data da ata: 21 de agosto de 2020.  
 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

PORTARIA N°  020/2020 
DATA: 26/08/2020 
   

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado de Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República;  

 
Considerando a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

 
Considerando o Decreto Federal n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 
 
Considerando a Portaria MS/GM n. 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 
Considerando a Portaria MS/GM n. 356, de 11 de março de 2020, do 

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;  

 
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

 
Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

 
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 

de março de 2020, como pandemia do COVID19;  
 

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz imperiosa a 
adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19, no que compete a Câmara 
Municipal de Virmond, ficam definidas nos termos desta Portaria.  

 
Art. 2º - Fica suspenso pelo período inicial de 60 (sessenta) dias, a 

realização de Audiências Públicas, Reuniões, Sessões Especiais e Solenes, 
ficando mantidas apenas as Sessões Ordinárias. 

 
Parágrafo Único - A realização das Sessões Ordinárias será restrita ao 

público externo, com o número mínimo de servidores suficiente para a sua 
realização, devendo ser tomadas todas as medidas preventivas de cuidados 
pessoais dos Servidores e Vereadores, além da higienização do ambiente antes e 
após a realização da Sessão. 

 
Art. 3º - Fica suspenso por igual período, o atendimento ao público externo, 

com o fechamento da Câmara Municipal de Virmond/PR, restringindo o 
atendimento exclusivamente via contato telefônico através do número: (42) 3618 
1006, (42) 99934-6850 e/ou através do endereço de e-mail: 
camaravirmond@yahoo.com.br. 

 
Art. 4º - Será mantido a critério do presidente, um servidor nas dependências 

da Câmara Municipal, restando o trabalho administrativo interno sendo realizado 
pelos demais servidores em regime teletrabalho  (home office), comparecendo 
estes a Câmara se necessário. 

 
Art. 5º - Todos os servidores ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados 

ao trabalho presencial pelo Presidente da Câmara Municipal, caso seja 
necessário.   

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018- PMNL  
DISPENSA  16/2018 - PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSÉ LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 
Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ Nº 04.368.898/0001-06, localizada na Rua José Izidoro 
Biazetto, Nº 158, CEP: 81.200-240, Curitiba – Pr, representada por EVANDRO LUIZ 
ZACLIKEVISC, portado do CPF: 039.119.089-03, doravante CONTRATADO, aditam o contrato 
celebrado em 25 de agosto de 2018, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO PUBLICA, conforme dispensa Nº 16/2018 PMNL. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do serviço a cima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 12 (Doze) meses, passando a vigorar de 
25 de agosto de 2020 até a data de 24 de agosto de 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, §1º, II e § 2º da Lei 
8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTAS - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras, 21 de agosto de 2020. 

 
 

 
 

------------------------------                                                     --------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                   EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC 
             Contratante                      Contratado 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

 

 
DECRETO N° 71/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Extraordinário, no exercício de 2.020, no valor de R$ 14.808,70 

(Quatorze mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta centavos) 

e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2020, o 

valor R$ 14.808,70 (Quatorze mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), a título de Crédito 

Extraordinário, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 898 e 894) 
 
 
Art. 3: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 03 de  agosto de 2020. 

 
 
 

 
 
 

Município de Foz do Jordão - 2020
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 926 - Decreto nº 71/2020 de 03/08/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,0014.808,70Extraordinário
Excesso de Arrecadação 14.808,700,00Extraordinário

Despesa
06

06.002
10.122.0004.2084

3.3.90.30.00.00
5626 00898 Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enf rentamento à 

MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES E SERVIÇÕS PÚBLICOS EM SAÚDE -  COVID-19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 6.056,13Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0004.2084
3.3.90.39.00.00

5635 00898 Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enf rentamento à 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES E SERVIÇÕS PÚBLICOS EM SAÚDE -  COVID-19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 3.447,69Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.122.0007.2085
3.3.90.30.00.00

5665 00894 INCREMENTO TEMPORÁRIO DO SUAS À AÇOES DE COVID-19
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  COVID-19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.519,19Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.122.0007.2085
3.3.90.30.00.00

5663 00898 Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enf rentamento à 
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  COVID-19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.396,68Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.122.0007.2085
3.3.90.39.00.00

5680 00894 INCREMENTO TEMPORÁRIO DO SUAS À AÇOES DE COVID-19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  COVID-19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.389,01Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Extraordinário
Extraordinário

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

14.808,70
0,00

0,00
14.808,70

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5525 r 25/08/2020 11:31:52

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 042/2020 
 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EPI’S PARA PROTEÇÃO CONTRA O 
COVID-19 NAS AÇÕES DO SUAS, CONFORME 
PORTARIA 369/2020-MC DO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
 
SESSÃO: 22/07/2020 ás 09:00 (nove) HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
NARKA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 84.949.668/000170 
MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 
CNPJ: 10.474.392/0001-84 
CIRULABOR PRODUTOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
–EPP 
CNPJ: 47.063.094/0001-01 
DEDIMAR FELIZARDO DA ROCHA 
CNPJ: 34.440.014/0001-48 
R$ 21.078,00 (Vinte Um Mil e Setenta e Oito Reais) 

 
Pinhão, 25 de agosto  de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 050/2020 
 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ADUBO QUÍMICO E ORGÂNICO, URÉIA 
E CALCÁRIO CALCÍTICO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS FAXINALENSES, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO: 10/08/2020 ás 09:00 (nove) HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
ABIMAEL KAYEBI NUNES ME 
CNPJ: 27.549.191/0001-00 
BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI ME 
CNPJ: 29.220.447/0001-58 
 
R$ 52.770,50 (Cinquenta e Dois Mil Setecentos e 
Setenta Reais e Cinquenta Centavos) 

 
Pinhão, 25 de agosto  de 2020. 

 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 100/2020 
 

SÚMULA: Nomear servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

 
 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr.CELIO TEIXEIRA DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade n.º 5.870.410-5, para exercer o Cargo Efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINAS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 
001/2018, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 
de setembro de 2002 e anexo II da Lei Municipal 603/2017 de 18 de setembro de 
2017, a ela atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de 
agostode 2020. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
    

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 030/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 19 de agosto de 2020, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 14/08/2020, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: LOCALAR EIRELI - ME CNPJ Nº 02.527.103/0001-30 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

01 (UM) TRATOR DE ESTEIRA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO, PESO 
OPERACIONAL 17,5 TONELADAS, LÂMINA 
ANGULÁVEL PARA CAPACIDADE DE 6M³, 
POTÊNCIA DE 140CV, PARA ABERTURA DE 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGENS DIVERSAS. 

HR 320,00 215,00 75.250,00 

006 

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO, CONCHA DE 
CAPACIDADE DE 0,80M³, PESO OPERACIONAL 
DE 6 TONELADAS, POTÊNCIA 75CV, COM 
TRAÇÃO 4X4, PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HR 550,00 143,00 78.650,00 

007 

01 (UM) ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
COM ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO PESO 
OPERACIONAL DE 12 TONELADAS, VIBRAÇÃO 
DE 27 TONELADAS, POTÊNCIA DE 140CV, PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HR 350,00 140,00 77.000,00 

 
FORNECEDOR: MCC COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS - EPP 
CNPJ Nº 03.752.550/0001-55 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 

01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO CONCHA DE 
CAPACIDADE DE 1,0M³, PESO OPERACIONAL 
DE 17 TONELADAS, POTÊNCIA DE 130CV, PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HR 300,00 255,00 76.500,00 

004 

02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO CAPACIDADE 
DE TRANSPORTE DE 14,0M³, POTÊNCIA DE 
300CV, COM TRAÇÃO 6X4, PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HR 550,00 255,00 73.950,00 

Marquinho/PR, em 19 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 107/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 41.167,20 (QUARENTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/08/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO 108 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 08 de setembro de 2020, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 
do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. Valor total R$ 47.134,00. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3656-1002 - E-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
www.comprasnet.com.br ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 
horas.  

Goioxim, 25 de agosto de 2020.  
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEDDIITTAALL  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  7722//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4422//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federal nº. 10.520/02, 10.024/2019 e Decretos 

Federais nº 3.555/00 e 7892/2013, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  

torna público que fará realizar  a  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO da abertura da 

licitação referente ao PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  NNºº  7722//22002200 para às  

1144hh3300mmiinn  ddoo  ddiiaa  1111  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002200  na sede da Prefeitura Municipal ,  

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  

EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4422//22002200, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  IIMMPPLLAANNTTAAÇÇÃÃOO  EE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSIISSTTEEMMAASS  DDEE  

IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  GGEEOOGGRRÁÁFFIICCAASS,,  CCOOMM  AASSSSEESSSSOORRIIAA  RREEMMOOTTAA  EE  

PPRREESSEENNCCIIAALL,,   PPAARRAA  AAPPOOIIOO  ÀÀ  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  IIMMPPOOSSTTOO  SSOOBBRREE  AA  

PPRROOPPRRIIEEDDAADDEE  TTEERRRRIITTOORRIIAALL  RRUURRAALL  ––   IITTRR, conforme especificações do 

edital.   

Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  
ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   
lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos,  adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 
08:00 às 17:00 horas.   

Cantagalo-PR, 25 de agosto de 2020.  
  
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  7722//22002200  

AADDEENNDDOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4422//22002200  

  

Entidade Promotora: Município de Cantagalo –  Paraná.  
Equipe de apoio e Pregoeiro designados pelo Decreto nº 171 de 17 de 
agosto de 2020.  
Pregoeiro –  Jean Matheus Martins de Jesus  
Equipe de Apoio –  Rodrigo de Oliveira da Luz , Ricardo Gonçalves da 
Silva e Dilseu Lourenço.  
 

OObbjjeettoo::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  
IIMMPPLLAANNTTAAÇÇÃÃOO  EE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSIISSTTEEMMAASS  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  
GGEEOOGGRRÁÁFFIICCAASS,,   CCOOMM  AASSSSEESSSSOORRIIAA  RREEMMOOTTAA  EE  PPRREESSEENNCCIIAALL,,   PPAARRAA  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  IIMMPPOOSSTTOO  SSOOBBRREE  AA  PPRROOPPRRIIEEDDAADDEE  
TTEERRRRIITTOORRIIAALL  RRUURRAALL  ––   IITTRR.. 
 

11.. Fica retificado o EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO,,  do PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  nnºº  

4422//22002200, eemm  sseeuu  iitteemm  88..77,,   conforme indicado abaixo:    

 

  
 

( . . .)  
 
““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::   

 
88..77..  PPAARRAA  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA. 
aa))  Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por órgão 
público ou privado, comprovando que a empresa já prestou serviço 
similar.  
bb))  Comprovar que possui em seu quadro, profissional registrado ou 
contratado com formação em Agronomia e respectivo registro no CREA.  
cc))  Comprovar cadastro da empresa junto ao CREA.   
  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
 
““LLEEIIAA--SSEE””::     

  

88..77..  PPAARRAA  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA. 
aa))  Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por órgão 
público ou privado, comprovando que a emp resa já prestou serviço 
similar.  
bb))  Comprovar que possui em seu quadro, profissional com habilitação 
técnica necessária para emissão de laudo de valor de terra nua e 
respectivo registro no CREA.  
cc))  Comprovar cadastro da empresa junto ao CREA.   
  

 
 ( . . .)  

 
  

22.. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 

 

 

Cantagalo, 25 de agosto de 2020. 

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   
Pregoeiro 

 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  CCOOMM  LLIIQQUUIIDDAAÇÇÃÃOO  AAMMIIGGÁÁVVEELL   

  
  

OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  
AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE  SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  
GGEERRAALL,,   EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,   PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  
ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  DDOO  CCOOVVIIDD --1199..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula 
de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  1155//22002200  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  4466//22002200 
CCOONNTTRRAATTAADDOO: LLUUCCAASS   FFAAGGUUNNDDEESS   SSAANNTTAANNAA,,   inscrito no CPF/MF n.º  
070.179.699-52, e cédula de identidade n.º 11.105.259 -0, SSP/PR 
residente a Rua Presidente Prudente nº 18, CEP 85.160 -000, Município 
de Cantagalo/PR.  
   
 
DDaattaa  ee  aassssiinnaattuurraa  ddoo  TTeerrmmoo: 24 de Agosto 2020.  

 

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA                                                      
CCoonnttrraattaannttee                                          
CPF: 804.781.749-34 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL 005/2020 
 

JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS AO 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2020 da 
Câmara Municipal de Cantagalo/PR, no uso de suas atribuições lega is, 

RESOLVE: 
 
 

TORNAR PÚBLICO o resultado do JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS AO 
EDITAL 004/2020, que torna público o resultado do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo 
Edital nº 001/2020 de 22 de julho de 2020, conforme relação nominal abaixo: 

 
Matricula Nome Recurso Resultado Motivos 

 
001 

 
Luiz Carlos Mascarello 
 

 
Pede revisão dos seus 
diplomas e suas cargas 
horárias, bem como revisão 
de pontuação. 

 
Parcial 

Provimento 

 
O qual requer a revisão da 
sua contagem de pontos, 
onde solicita que seja 
computada e pontuada as 
seguintes experiências 
profissionais: a) período 
de 14 de abril de 2014 a 
31 de dezembro de 2016; 
b) período de 01 de 
janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017; c) 
período de 01 de janeiro 
de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018; d) 
período de julho de 2014 
a julho de 2015; e) 
período de julho de 2015 
a julho de  2016; f) período 
de julho de 2016 a julho 
de 2017; g) período de 
julho de 2017 a julho de 
2018. Da mesma forma, o 
recorrente requer seja 
reconsiderada a sua 
pontuação referente ao 
não reconhecimento de 
curso de especialização 
em finanças empresariais 
e controladoria e ao curso 
técnico de gestão pública 
com ênfase em 
administração municipal. 
Estando o recurso 
protocolado no prazo, 
conforme item 10.2 do 
edital, passou-se para sua 
análise.  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
Primeiramente verifica-se 
que o recorrente pretende 
que seja considerado 
vários tempos de 
serviços. Assiste-lhe 
parcial razão. Com efeito, 
após detida análise da 
“Declaração” juntada pelo 
recorrente quando da 
inscrição do processo 
seletivo, verifica-se que 
ele realmente faz jus ao 
reconhecimento dos 
seguintes períodos: a) 
22/07/2014 a 22/07/2016; 
b) 02/01/2017 a 
31/12/2017; c) 01/01/2018 
a 31/12/2018; e d) 
01/08/2019 a 22/07/2020. 
De outro lado, não assiste 
razão ao recorrente 
quantos os demais 
períodos de atividade 
profissional, em atenção 
ao que dispõe o item 7.12 
do edital, eis que 
extemporâneos e/ou 
paralelos aos tempos já 
computados. Outrossim, 
também não assiste razão 
ao recorrente quanto ao 
pedido de pontuação 
referente ao curso de 
especialização e ao curso 
técnico, visto que a 
documentação anexada 
pelo recorrente quando do 
protocolo de sua inscrição 
restou incompleta, 
notadamente diante da 
ausência de informações 
básicas, que estavam 
expressamente previstas 
no item 7.7 do edital, tais 
como: falta de 
informações referente a 
carga horária, relação de 
disciplinas, nota ou 
conceito obtido pelo 
aluno, etc. Portanto, a 
juntada extemporânea da 
documentação completa 
pelo recorrente somente 
quando do protocolo de 
seu recurso não tem o 
condão, neste momento, 
de suprir a falha no envio  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
das informações no 
período das inscrições, 
cuja erro não pode ser 
atribuído a esta 
Comissão. Logo, diante 
desses argumentos, o 
recurso interposto pelo 
recorrente deve ser 
parcialmente provido 
somente para o fim de se 
atribuir a nota de 0,5 por 
ano de atividade 
profissional, totalizando 
neste tópico, a nota de 2,5 
pontos, considerando o 
reconhecimento de 5 
anos de atividade 
profissional. 
Consequentemente, 
considerando a 
pontuação obtida em 
sede recursal, tem-se que 
a nota final do candidato 
Luiz Carlos Mascarello é 
de 2,5 pontos. 

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Câmara Municipal de Cantagalo/PR, 25 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 

MÔNICA MACIEL SCHNEIDER 
Presidente da Comissão Organizadora 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

PORTARIA Nº: 67/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2020, 
REFERENTE a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO VAN 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 772/2020 E 
TRÊS VEÍCULOS LEVES, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO SESA Nº 783/2019. 

 
 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor da Ata de Registro de Preços o Senhor Lucas 
Brandelero dos Santos, Secretário de Saúde do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal da Ata de Registro de Preços a Sra. Anali Ienke, 
Assistente Administrativo do Município de Cantagalo/PR. 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 68/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2020, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020-PMC, 
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DE EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES A SER EXECUTADA NA RUA 
OTAVIO MUZZOLON, ENTRE OS BAIRROS 
VILA NOVA E VILA VERDE DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO /PR. 
 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor do Contrato o Senhor Valdecir Denardi, Secretário 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato o Senhor Clyseverton Marcolina, 
Engenheiro Civil do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

AASSSSOOCCIIAAÇÇAAOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO    
CCNNPPJJ::  0055..993377..333300//00000011--2211  

DDTT  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO,,   SS//NN  ZZOONNAA  RRUURRAALL,,   VViirrmmoonndd--PPrr    ––  CCEEPP::   8855339900--000000  
  

 
 

Extrato segundo Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2020 
Partes: ASS. DE PEQ. PROD. UNIDOS PARA O PROGRESSO  – Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21  
             AUTO POSTO LINKE – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 11.168,00 (onze mil, cento e sessenta e oito reais) 
Valor do Aditivo ou Supressão: R$ 1.384,00 (hum mil trezentos e oitenta e quatro reais). 
Valor total do contrato após a aditivo ou supressão de preços: R$ 12.552,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). 
Data de assinatura:25/08/2020 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 25 de agosto  de 2020. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO               
    Auto Posto Linke – Contratada. 

 

 
Extrato segundo Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2020 

Partes: AASSSSOOCCIIAAÇÇOOEESS  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 .  AUTO POSTO LINKE – 
Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: R$  1 3 . 2 9 3 , 0 0  ( t r ez e  m i l ,  d u z e n t o s  e  n o v en ta  e  t rê s  re a i s )  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$828,00 (oitocentos e vinte e oito reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  1 4 .1 2 1 ,0 0  (q u a to rze  mi l ,  
c en to  e  v in t e  e  u m rea i s ) .  
Data de assinatura: 24/08/2020 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr,24 de agosto de 2020. 
Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO  / Auto Posto Linke – Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 
 

EDITAL Nº 006/2020 

 
 

Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final  do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS 001/2020 - 
Edital 001/2020 da Câmara Municipal de Cantagalo-
PR. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando que houve recurso, porém com parcial provimento , contra o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado, divulgado por meio do Edital 004/2020, RESOLVE Homologar 
o Resultado conforme tabela abaixo: 

 
 

 
 

Publique-se, Câmara Municipal de Cantagalo, 25 de agosto de 2020. 
 
 
 

Mateus Ruzicki 
Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Classificação 
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Número 

de  
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o 

 
Mestrado 
na área do 

Cargo 
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lização na 

área 
Do Cargo 

Graduações 
Diversas 
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Pública 

Exp. 
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1º 

CARLA 
ADRICIAN
E NUNES 

 
002 

 
____ 

 
2,0 

 
____ 

 
____ 

 
2,5 

 
____ 

 
4,5 

 
2º 

ELON 
CARLOS DE 

SOUZA 

 
003 

 
____ 

 
1,0 

 
____ 

 
2,0 

 
____ 

 
____ 

 
3,0 

 
3° 

LUIZ  CARLOS 
MASCARELLO 

 
001 

 
____ 

 
____ 

 
____ 

 
____ 

 
2,5 

 
____ 

 
2,5 

 
4° 

MAURICIO 
CASTILHO 
DAMIANI 

 
004 

 
____ 

 
____ 

 
____ 

 
0,5 

 
____ 

 
____ 

 
0,5 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2020 

 
 

O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Pública nº 005/2020, do tipo menor preço por lote, com o seguinte objeto: “Escolha 
da proposta mais vantajosa para contratação de serviços de engenharia para execução de 
obra de pavimentação asfáltica de diversas ruas da comunidade de Paz - Candói (PR), 
incluindo os serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, base, sub-base, meios-fios e 
sinalização viária”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
 
Data e hora: 28 de setembro de 2020 às 8h30min. 
Local: Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Avenida XV de Novembro, nº 2413, Sala 4, 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói (PR), ao lado do Ginásio Municipal. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser obtidos no sitio eletrônico www.candoi.pr.gov.br ou 
no Setor de Licitações e Contratos - Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-
000, Candói (PR). Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br.  

 
Candói, 25 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL N° 001/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Sr ANELSO UBIALLI,  comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR OFERTA POR LANCE, cujo 
objeto é a venda de bem(ns) considerado(s) inservível(is) ao Patrimônio Público do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Dia 15 de setembro do ano de 2020, 
com início às 14:00 horas. 
 
LOCAL: Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, localizado sito a Rodovia PR 473, KM 
42, Bairro Santa Fé, Fone: (46) 3532-2027, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O LEILÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através 
do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 

Quedas do Iguaçu, 25 de agosto de 2020 
 
 
 

 
 

ANELSO UBIALLI 
Prefeito Municipal 

DO POVO DO PARANÁ

(42) 3635-2944

46,7% das crianças até 
3 anos necessitam de 
creche, aponta estudo
Levantamento diz que nesta faixa 
etário estão 5 milhões de crianças 

E studo divulgado na terça-feira (25) pela Fun-
dação Maria Cecilia Souto Vidigal estima que 
46,7% das crianças de 0 a 3 anos (o equiva-

lente a mais de 5 milhões de crianças) têm necessida-
de de frequentar a creche em áreas urbanas no Bra-
sil. Desse percentual, 23,3% são de famílias pobres, 
20,7% são filhos de mulheres que trabalham ou tra-
balhariam fora de casa se houvesse vaga em creche e 
2,7% são de famílias monoparentais.  

A pesquisa utiliza o Índice de Necessidades de 
Creches (INC), indicador que permite dimensionar e 
identificar, em cada município, os grupos que mais 
precisam de creche. Ele tem como base metodologia 
desenvolvida pela Fundação de Economia e Estatísti-
ca, do Rio Grande do Sul.

O Plano Nacional de Educação (PNE), em sua Meta 
1, prevê que, até 2024, pelo menos 50% das crianças 
até 3 anos tenham uma vaga assegurada em creche. 
Segundo o Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento 
do PNE 2020, o percentual de crianças de até 3 anos 
em creches estava em 35,7% em 2018, ano do último 
resultado disponível.

Na avaliação da Fundação Maria Cecilia Souto Vi-
digal, por se tratar de uma média nacional, essa meta 
do PNE não traduz as reais necessidades de cada 
região. Dependendo das características socioeconô-
micas da população, a demanda pode ser maior ou 
menor do que essa meta.

Segundo o estudo, em 2020, 51% das crianças do 
Sudeste precisam de creche; no Sul, são 46,8%; no 
Nordeste, 44,7%; no Norte, 42,5%, enquanto no Cen-
tro-Oeste, a proporção é de 38,5%. No Norte e no 
Nordeste, a maior necessidade é de crianças pobres; 
nas demais regiões, quem mais precisa de creche são 
os filhos de mães que trabalham fora de casa ou tra-
balhariam se houvesse vaga em creche.

De acordo com o levantamento, Salvador (63,3%), 
seguido por Maceió (59%), São Paulo (58,3%), Reci-
fe (57%) e Manaus (56,9%) são as capitais com de-
mandas mais expressivas. Por outro lado, o município 
com o menor INC é Porto Velho (34%).

Estudo foi divulgado ontem (25)

Rovena Rosa 


